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Número: 0812205-33.2020.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 19ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 31/03/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO DE ASSIS MOURA DE LIMA (AUTOR) Paulo Igor Rocha de Carvalho (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

58744
815
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 12 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200072715 Vítima: FRANCISCO DE ASSIS MOURA DE LIMA

Data do Acidente: 23/03/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), FRANCISCO DE ASSIS MOURA DE LIMA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200072715 Vítima: FRANCISCO DE ASSIS MOURA DE LIMA

Data do Acidente: 23/03/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), FRANCISCO DE ASSIS MOURA DE LIMA

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 23/03/2018, emitido pelo Dr.

JOSE HENRIQUE A.M CRM nº 1319 - RN, da Instituição HOSPITAL WALFREDO GURGEL, que informa

evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Nathalia Costa

De: Projeto Correio
Enviado em: quarta-feira, 12 de fevereiro de 2020 10:08
Para: Nathalia Costa
Assunto: ENC: Nº Atendimento    44783414    -   FRANCISCO DE ASSIS MOURA DE 

LIMA
Anexos: autorizacao_pagamento781059886_802088262.pdf; 

boletim_ocorrencia781059886_781059886.pdf; 
comprovacao_ato_declaratorio781059886_781059886.pdf; 
comprovante_residencia781059886_802088262.pdf; declaração de inexistencia 
do IML.pdf; documentacao_medico_hospitalar781059886_781059886.pdf; 
documentos_identificacao781059886_781059886.pdf

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Data de conclusão: quarta-feira, 12 de fevereiro de 2020 16:00
Status do sinalizador: Sinalizada

Digiponta 1 
 
 
Alessandra Magalhães 
Canal Correios 
alessandra.magalhaes@seguradoralider.com.br 
Tel. 55 21 3861-4600  
 

 
 
www.seguradoralider.com.br 
Rua da Assembléia, 100 - 20° andar 
Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP 20011-000 
 
Leia nossa News e nosso Blog. Siga a Seguradora Líder nas redes sociais. 
Facebook | Twitter | LinkedIn | Instagram | Youtube 
 
De: FRANCISCO EDUARDO DE SOUZA TROTTE <francisco.trotte@seguradoralider.com.br>  
Enviada em: terça-feira, 11 de fevereiro de 2020 16:50 
Para: Projeto Correio <projeto.correio@seguradoralider.com.br> 
Assunto: Nº Atendimento 44783414 - FRANCISCO DE ASSIS MOURA DE LIMA 
 
Boa tarde. 
 
Documentação para cadastramento de IPA foram extraviadas, favor cadastrar conforme documentos em anexo. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
Francisco Trotte 
Gerência de Sinistros – Coordenação Técnica 
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francisco.trotte@seguradoralider.com.br 
Tel. 55 21 3861-4600 | Ramal 4050 
 

 
www.seguradoralider.com.br 

Rua da Assembléia, 100 - 21° andar 
Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP 20011-904 
 
Leia nossa News e siga a Seguradora Líder nas redes sociais. 
Facebook | Twitter | LinkedIn | Instagram | Youtube 
 
 
CONFIDENCIALIDADE Esta mensagem é confidencial; seu conteúdo não constitui um compromisso da Seguradora 
Líder, exceto se fornecido em conjunto com um acordo por escrito entre as partes. Qualquer divulgação ou uso não 
autorizado, total ou parcial, é proibido. Caso você não seja um dos destinatários desta mensagem, favor notificar ao 
remetente imediatamente.  

CONFIDENTIALITY This message is confidential; its contents do not constitute a commitment by Seguradora Líder 
except where provided for in a written agreement between you and Seguradora Líder. Any unauthorized disclosure, 
use or dissemination, either whole or partial, is prohibited. If you are not the intended recipient of the message, 
please notify the sender immediately. 
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCISCO DE ASSIS MOURA DE
LIMA

ALIANÇA DO BRASIL
SEGUROS S/A

3200072715 Natal Invalidez Permanente

23/03/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/02/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE COMPLEXO ZIGOMÁTICO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA. (P3)

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
FRANCISCO DE ASSIS MOURA DE
LIMA

ALIANÇA DO BRASIL
SEGUROS S/A

3200072715 Natal Invalidez Permanente
23/03/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/02/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE COMPLEXO ZIGOMÁTICO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA. (P3)

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FRANCISCO DE ASSIS
MOURA DE LIMA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

23/03/2018Data do acidente:

Seguradora: ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A

490.660.724-15

FRANCISCO DE ASSIS MOURA DE LIMA

ASL-0058998/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro
Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

FRANCISCO DE ASSIS MOURA DE LIMA : 490.660.724-15
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 12/02/2020
Nome: FRANCISCO DE ASSIS MOURA DE LIMA

Data do cadastramento: 12/02/2020
Nome: Nathália Beatriz Braga Costa

CPF: 164.083.787-65CPF: 490.660.724-15

FRANCISCO DE ASSIS MOURA DE LIMA Nathália Beatriz Braga Costa
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